
Os incontÃ¡veis vÃcios da Medida ProvisÃ³ria nÂº 1.202/23

No penÃºltimo dia Ãºtil de 2023, aqueles que militam na seara tributÃ¡ria federal foram negativamente
surpreendidos com a ediÃ§Ã£o da Medida ProvisÃ³ria nÂº 1.202/23. Em suma, a MP disciplinou trÃªs
grandes temas: a revogaÃ§Ã£o da CPRB (ContribuiÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria sobre a Receita Bruta) com
a reoneraÃ§Ã£o parcial da contribuiÃ§Ã£o previdenciÃ¡ria sobre a folha de pagamentos; a
revogaÃ§Ã£o parcial do Perse; e a limitaÃ§Ã£o da compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos decorrentes de
decisÃµes judiciais transitadas em julgado.

A MP foi editada pela PresidÃªncia da RepÃºblica com o revelado objetivo de recompor as bases
tributÃ¡veis para cumprimento das metas fiscais. Ocorre que, alÃ©m da evidente estranheza na data de
sua publicaÃ§Ã£o (29/12/2023), a medida contÃ©m incontÃ¡veis vÃcios, alguns dos quais serÃ£o ora
abordados.

Em primeiro lugar, apesar da relevÃ¢ncia dos
temas, nÃ£o foi preenchido o requisito
constitucional da urgÃªncia. Isso porque, a MP
produzirÃ¡ efeitos somente a partir de abril de
2024 para a reoneraÃ§Ã£o da folha de
pagamentos, a revogaÃ§Ã£o parcial do Perse
(para o IRPJ, somente em 2025) e da alÃquota
reduzida da contribuiÃ§Ã£o sobre a folha de
determinados municÃpios. Preencheria o requisito
da urgÃªncia somente se a MP versasse sobre
aqueles tributos excepcionados das regras de
anterioridade pelo claro motivo de que cumprem
funÃ§Ãµes majoritariamente extrafiscais.

A MP produzirÃ¡ efeitos imediatos tÃ£o somente
para limitar as compensaÃ§Ãµes tributÃ¡rias. No entanto, nesse caso tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ urgÃªncia.
NÃ£o foi apontado nenhum motivo que revelaria um aumento substancial no volume de crÃ©ditos
compensados em 2024 se comparado aos exercÃcios anteriores, e a administraÃ§Ã£o pÃºblica nÃ£o
poderia alegar a impossibilidade de estar ciente, pois os crÃ©ditos compensÃ¡veis jÃ¡ estariam
indicados desde a realizaÃ§Ã£o da habilitaÃ§Ã£o pelos contribuintes. AlÃ©m disso, eventuais falhas
no planejamento orÃ§amentÃ¡rio nÃ£o poderiam justificar a inobservÃ¢ncia do requisito
constitucional. Por fim, caso fosse da vontade do Executivo, poderia ter sido elaborado projeto de lei
sobre essa matÃ©ria e apresentado ao Congresso Nacional no curso de 2023.

Ademais, a reoneraÃ§Ã£o da folha e a revogaÃ§Ã£o do Perse configuram claro aumento de tributo, e,
nos termos do artigo 62, Â§2Âº, da CF/88, a medida provisÃ³ria que implique instituiÃ§Ã£o ou
majoraÃ§Ã£o de tributo[1] sÃ³ poderia produzir efeitos em 2024 se fosse convertida em lei ainda em
2023.
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Em segundo lugar, especificamente quanto Ã  reoneraÃ§Ã£o parcial da folha de pagamentos, a MP
1.202/23 ignora a separaÃ§Ã£o dos poderes e afronta o Legislativo, que no dia anterior Ã  sua
ediÃ§Ã£o (27/12/2023), derrubou veto presidencial e aprovou a Lei nÂº 14.784/23 para prorrogar a
vigÃªncia do regime da CPRB. AlÃ©m disso, a CF/88 veda a reediÃ§Ã£o de medida provisÃ³ria, na
mesma sessÃ£o legislativa, sobre matÃ©ria jÃ¡ rejeitada, e o caso da MP 1.202/23 Ã© ainda mais
espantoso pelo intervalo de um dia, afrontando a prÃ³pria democracia, e atrai a devoluÃ§Ã£o, como
bem analisado[2].

Em terceiro lugar, a MP afronta a seguranÃ§a jurÃdica. Sobretudo na reoneraÃ§Ã£o da folha e na
revogaÃ§Ã£o parcial do Perse, os contribuintes foram surpreendidos no apagar das luzes de 2023 com a
notÃcia de que poderÃ£o ter de arcar com expressivo aumento de carga tributÃ¡ria a partir do segundo
trimestre e que terÃ£o de refazer seus orÃ§amentos. NÃ£o bastasse, os contribuintes nem sequer podem
afirmar que arcarÃ£o com esse aumento, pois nÃ£o se sabe se a medida serÃ¡ suspensa atÃ© lÃ¡ pelo
Congresso ou pelo JudiciÃ¡rio. Em suma, nÃ£o Ã© dado ao contribuinte o grau mÃnimo de
previsibilidade sobre suas obrigaÃ§Ãµes tributÃ¡rias.

TambÃ©m ofende a seguranÃ§a jurÃdica a previsÃ£o da perda de vigÃªncia da desoneraÃ§Ã£o da
folha de pagamentos prevista para abril de 2024 a partir de quando valeria a reoneraÃ§Ã£o gradual para
quem optar pelo regime da CPRB. A MP ignora o fato de que as empresas que adotarem o regime de
pagamento da contribuiÃ§Ã£o incidente sobre a receita bruta deverÃ£o formalizar, em janeiro de 2024,
a sua opÃ§Ã£o pela tributaÃ§Ã£o substitutiva, sendo essa opÃ§Ã£o irretratÃ¡vel para todo o ano
calendÃ¡rio nos termos do Â§13 do artigo 9Âº da Lei 12.546/2011 (cuja vigÃªncia serÃ¡ encerrada
apenas em abril/2024). Nesse sentido, diante de uma opÃ§Ã£o por um regime tributÃ¡rio que deve ser
anualmente escolhido de forma irretratÃ¡vel pelas partes, nÃ£o poderia a MP alterar sua sistemÃ¡tica
antes do tÃ©rmino do exercÃcio fiscal de 2024.

HÃ¡ ofensa Ã  seguranÃ§a jurÃdica tambÃ©m na limitaÃ§Ã£o das compensaÃ§Ãµes tributÃ¡rias.
AtÃ© entÃ£o, a jurisprudÃªncia do STJ determina que o direito Ã  compensaÃ§Ã£o seja apreciado
conforme as leis vigentes Ã  Ã©poca do ajuizamento das aÃ§Ãµes, salvo quando o contribuinte
compense na esfera administrativa, hipÃ³tese em que valerÃ¡ a legislaÃ§Ã£o vigente na data do
encontro de contas. No entanto, desconhece-se a apreciaÃ§Ã£o de alteraÃ§Ã£o tÃ£o brusca quanto a da
MP 1.202/23, que impÃ´s severas limitaÃ§Ãµes a um direito dos contribuintes. Como ficarÃ£o as
compensaÃ§Ãµes em curso daqueles contribuintes, cujas decisÃµes transitaram em julgado antes da
MP? Novamente, nÃ£o hÃ¡ o mÃnimo de certeza.

Em quarto lugar, agora especificamente sobre a revogaÃ§Ã£o parcial dos benefÃcios fiscais do Perse, a
MP revogou a reduÃ§Ã£o a zero das alÃquotas de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Ocorre que o benefÃcio
foi concedido pelo prazo determinado de 60 meses, e o prÃ³prio artigo 4Âº, Â§5Âº, da Lei nÂº
14.148/21, prevÃª que sua fruiÃ§Ã£o fica condicionada Ã  regularidade da situaÃ§Ã£o dos
contribuintes perante o Cadastrur. Tratando-se de isenÃ§Ã£o concedida por prazo certo e em funÃ§Ã£o
de determinadas condiÃ§Ãµes, nÃ£o pode ser revogada conforme a cristalina redaÃ§Ã£o do artigo 178
do CTN.

Em quinto lugar, sobre a limitaÃ§Ã£o das compensaÃ§Ãµes de crÃ©ditos decorrentes de decisÃµes
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judiciais transitadas em julgado, trata-se de enriquecimento ilÃcito do Estado frente Ã  restriÃ§Ã£o do
direito fundamental de arcar somente com a carga tributÃ¡ria legalmente devida. A limitaÃ§Ã£o
consiste em mais um incentivo Ã  cobranÃ§a de tributos inconstitucionais/ilegais, pois, ainda que assim
o sejam posteriormente reconhecidos, sua devoluÃ§Ã£o mediante crÃ©ditos serÃ¡ fracionada. Durante
esse perÃodo, os contribuintes financiarÃ£o o Estado, nÃ£o de forma velada, mas essa Ã© a
motivaÃ§Ã£o declarada desde a ediÃ§Ã£o da MP.

Ao representar um aumento (nÃ£o tÃ£o) indireto de carga tributÃ¡ria, e pelo financiamento das
atividades estatais pelos crÃ©ditos nÃ£o aproveitados pelos contribuintes, essa medida se assemelha Ã 
figura do emprÃ©stimo compulsÃ³rio, cujas experiÃªncias anteriores nÃ£o foram exitosas, depende de
lei complementar, o que Ã© matÃ©ria vedada em medidas provisÃ³rias, e possui hipÃ³teses bem
delimitadas no texto constitucional, nenhuma delas preenchida.

Esses sÃ£o apenas alguns dos vÃcios identificados na MP 1.202/23, aos quais outros poderiam ser
somados. NÃ£o bastassem as diversas novidades tributÃ¡rias ocorridas no ano de 2023, os contribuintes
foram surpreendidos com a medida publicada no Ãºltimo dia possÃvel, o que nÃ£o Ã© convergente
com a recente tendÃªncia de aproximar a relaÃ§Ã£o Fisco-contribuinte, e a torna menos amistosa e
mais litigiosa. Caso mantida a MP e ocorra sua posterior conversÃ£o em lei, a MP 1.202/23 serÃ¡ mais
uma fonte inesgotÃ¡vel de litÃgios.

[1] Ainda que a redaÃ§Ã£o literal da CF/88 mencione â??impostosâ?•, o STF admite a majoraÃ§Ã£o de
â??tributosâ?•, incluindo as contribuiÃ§Ãµes, por meio de medidas provisÃ³rias, conforme: ARE
1218829, RE 422313, RE 286292.

[2] https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/atropelo-do-devido-processo-legislativo-na-mp-1202-
impoe-sua-devolucao-02012024
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